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                        ESTADO DE MATO GROSSO

                   CAMARA MUNICIPAL DE ITAÚBA                   

                                  CNPJ: 03.148.731/0001-77    “Legislando com Seriedade”


PROJETO DE LEI
LEGISLATIVO

Nº. 003/2021
SÚMULA: “ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 43 DA LEI N°. 692, DE 05 DE OUTUBRO DE 2006 E DO § 2° DO ART. 29 DA LEI 1.057, DE 15 DE JULHO DE 2015, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
EXECELENTISSIMO VEREADOR VALDIR MATHIAS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFERIDAS PELO ART. 154 DO REGIMENTO INTERNO, PROPÕE A MESA OUVIDO O SOBERANO PLENÁRIO O SEGUINTE PROJETO DE LEI:
Art. 1º. Altera a redação do Art. 43 da Lei 692, de 05 de outubro de 2006, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 43 - A reincidência específica caracterizar-se-á quando o infrator, após decisão definitiva na esfera administrativa que lhe houver imposto a penalidade, cometer nova infração do mesmo tipo ou permanecer nela continuadamente, e ensejará a aplicação da pena de cancelamento de licença sanitária e multa, em dobro, do valor previsto para a infração.

Art. 43 - A reincidência específica caracterizar-se-á quando o infrator, após decisão definitiva na esfera administrativa que lhe houver imposto a penalidade, cometer nova infração do mesmo tipo no período de 12 (doze) meses, ensejando a aplicação de multa, em dobro, do valor previsto para a infração.

Art. 2º. Altera a redação do § 2° do Art. 29 da Lei 1.057, de 15 de julho de 2015, que passa a vigorar com a seguinte redação:
§ 2º A reincidência na prática das infrações previstas nesse artigo determinará a cassação da licença para funcionamento da fábrica ou casa comercial.

§ 2º A reincidência na prática de 05 (cinco) ou mais infrações previstas nesse artigo, durante o período de 12 (doze) meses, determinará a cassação da licença para funcionamento da fábrica ou casa comercial.
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Itaúba, Estado de Mato Grosso, em 23 de fevereiro de 2021.

VALDIR MATHIAS
Vereador
JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por objetivo trazer maior clareza as normas mencionadas, bem como segurança aos Comerciantes de nosso município.

Nossa proposta não tem o objetivo de abrandar as medidas de segurança alimentar, até porque, defendemos que os comerciantes tem o dever de zelar pela saúde e segurança de seus clientes, porém, atualmente as normas vigentes colocam sobre risco a atividade comercial por permitir o fechamento do estabelecimento de forma precária. 
Com a aprovação da alteração proposta, a vigilância continuará tendo autonomia para fiscalizar e aplicar sanções aos comerciantes que cometerem infrações, porém, os comerciantes sofrerão risco menor de ter seu estabelecimento fechado de forma prematura.
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